
GOVERNO MUNICIPAL DE

MERUOCA
UNINDO BONNOS, OONSTRUINDO HISTÓRIASI

SRAMULISIPAL DEBG
FLS. 184

EDITAL DE PROCEDIMENTO AUXILIAR DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO nº 1209.0001-2025

PREÂMBULO

O Município de Meruoca, através da Secretaria de Cultura, Turismo e Meio Ambiente - Órgão Gerenciador,
torna público que realizará Procedimento Auxiliar de Pré-Qualificação com o objeto PRÉ-QUALIFICAÇÃO
PARA REGISTRO DE PRECO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS FÍSICAS, EQUIPAMENTOS
TÉCNICOS, SERVIÇOS DE APOIO E ATRAÇÕES CULTURAIS, DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE
EVENTOS FESTIVOS, COMEMORATIVOS, CULTURAIS E INSTITUCIONAIS PROMOVIDOS PELAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE MERUOCA-CE, para interessados em participar do PREGÃO
ELETRÖÔNICO N° 1209.01-2025.

A documentação necessária para o credenciamento deverá ser enviada exclusivamente por meio da
Plataforma M2A Compras (https://compras.m2atecnologia.com.br/) dentro do período estabelecido no
cronograma abaixo:

O Edital e seus anexos estão disponíveis através dos seguintes locais:

PLATAFORMA M2A COMPRAS

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP;

SITE DO MUNICIPIO (www.meruoca.ce.gov.br);
PORTAL DE LICITAÇÕES TCE-CE.

1. REGRAS GERAIS DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO
1.1. Мodalidade e Abrangência de Pré-Qualificação
1:2. Pré-Qualificação Subjetiva com Abrangência Parcial

A pré-qualificação será realizada na modalidade Subjetiva com Abrangência Parcial, destinada
a avaliar a capacidade dos licitantes para participação em futuras contratações. Nesta

modalidade, todos os requisitos técnicos e de habilitação necessários para a execução do
contrato serão analisados detalhadamente, garantindo que os licitantes atendam

integralmente às exigências do objeto da contratação.

Na modalidade Subjetiva com Abrangência Parcial, serão analisados os seguintes aspectos:

Experiência Comprovada: Documentação que comprove experiência relevante e compatível com o objeto

da contratação. Qualificação Técnica Específica: Demonstração de competências e habilidades técnicas

específicas para o objeto da futura contratação.

Esses requisitos asseguram que os licitantes possuam todas as condições necessárias para a execução do

contrato, oferecendo segurança à administração e promovendo a eficiência no processo de seleção de
fornecedores.

O procedimento de pré-qualificação subjetiva será realizado com inscrição temporária, estabelecendo um
prazo específico para que os fornecedores interessados possam se inscrever e apresentar a, documentação
necessária para análise de suas qualificações. Esse formato é destinado a uma contratação específica,

permitindo que a Administração avalie exclusivamente os fornecedores para o objeto em questão,
garantindo a competitividade e a seleção eficiente de licitantes que atendam às necessidades do Município
para essa contratação.

2.DO CRONOGRAMА:

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 29 de abril de 2026.

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS: 15 de maio de 2026, as 08h:59min.

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE 01: O cronograma acima encontra-se devidamente justificado no item 3 deste

edital e está em conformidade com o princípio da eficiência, conforme previsto no artigo 5°, caput, da Lei

Federal no 14.133/2021. A fixação de um prazo específico para o procedimento de pré-qualificação visa
garantir a celeridade e a racionalidade na condução do certame, evitando a sua abertura permanente,

que poderia acarretar prejuízos ao interesse público e comprometer a efetividade das políticas públicas a




































































































































































































